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INDICAÇÃO Nº 130/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a implantação de estacionamento 45º nos canteiros centrais da Avenida Antônio Frederico, 
entre as Ruas Devanir Vaz e André Scamaƫ. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de fevereiro de 2026. 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a implantação de 
estacionamento 45º nos canteiros centrais da Avenida Antônio Frederico, entre as Ruas Devanir Vaz e 
André Scamaƫ, visando desafogar o Ňuxo de veículos nos horários de entrada e saída dos alunos da 
unidade escolar ali existente, bem como atendendo as necessidades dos motoristas que frequentam os 
demais estabelecimentos ali localizados. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa 
população, permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes.  
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